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ATA DA soº (QUINQUAGÉSIMA) REUNIÃO oo COMITÉ DE ELEGIBILIDADE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA — TERRACAP.

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas, por videoconferência,
realizou—se a quinquagésima reunião do Comitê de Elegibilidade da Companhia Imobiliária de
Brasília, com a presença de 02 (dois) dos seus 03 (três) membros, a saber: Valdir Agapito Teixeira e
Elíbío Estrêla. iniciada a reunião, convidaram a mim, Gesiel Pereira de Sousa para secretaria-la, bem
como o Senhor Luiz Cláudio de Freitas— Controlador Interno - COINT, para participar da sessão. Em
seguida, apresentaram a Ordem do Dia: Processo nº 00111-00009851/2021-49 - Análise de
conformidade na indicação do Senhor Rafael Cavalcanti de Araújo para compor o Conselho Fiscalda
Terração —

_ e com base no art. 18 do Regimento Interno da Terracap, informou que o processo de
indicação foi previamente analisado pela Divisão de Compliance desta Empresa, a qual se manifestou
pela conformidade quanto aos requisitos e condições dispostos em Lei, relacionados à elegibilidade
do interessado, conforme despacho — TERRACAP/PRESI/COINT/DICOP, prot. 71534457 , nos termos a
seguir: Os presentes autos foram encaminhados à Divisão de Compliance — DiCOP/COINT, por
intermédio do despacho da ASSOC (71507601), nos termos do artigo 18 do Regimento interno da
Terracap, para que esta DlCOP proceda ao exame da conformidade processual do procedimento de
indicação do Sr. Rafael Cavalcanti de Araújo para compor o Conselho Fiscal da Terracap - CONFi como
representante do Tesouro Nacional, em substituição ao senhor Pedro Juca Maciel, em atenção ao
Oficio nº 9 240567/2021/ME ( 71074944). Os presentes autos foram encaminhados à Divisão
de Compliance — DiCOP/COINT, por intermédio do despacho da ASSOC 11507601), nos termos do
artigo 18 do Regimento interno da Terracap, para que esta DiCOP proceda aoexame da conformidade
processual do procedimento de indicação do Sr. Rafael Cavalcanti de Araújo para compor o Conselho
Fiscal da Terracap - CONFi como representante do Tesouro Nacional, em substituição ao senhor Pedro
Juca Maciel, em atenção ao Oficio nº º 240567/2021/ME 01074944). O inciso H do art. 18 do
Regimento interno atribui a DICOP a competência para fiscalizar a conformidade contábil e processual
da TE RRACAP, de acordo com as normas vigentes,pronunciando—se em caráter consultivo e
orientatfvo, sem efeito vinculante. Sendo assim, o exame da matéria será feito no estrito
cumprimento das competências regimentais da DiCOP, ou seja, de natureza formal, adstrito, portanto,
a análise da conformidade e aderência dos atos administrativos ao disciplinamento normativo
pertinente. Da análise por esta Divisão de Compliance. Nesse mister; para o exame da conformidade e
da aderência dos atos administrativos ao disciplinamenta normativa pertinente, cumpre observar;
inicialmente, que os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral, conforme dispõe o
artigo 161, é 19, da Lei nº 6.404/76 e o artigo 14 do Estatuto Social da Terracap, vejamos.-Lei nº
6.404/76 [...] Art. 161. A companhia terá um conselho fiscal e o estatuto disporá sobre seu
funcionamento, de modo permanente ou nos exercicios sociais em que for instalado a pedido de
acionistas. 5 19 O conselho fiscal será composto de, no minimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco)
membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembléia-geral. [... ] Estatuto
Social da Terracap, Art. 14 — A Assembleia Geral Ordinária reunir—se-a' anualmente, ate' o dia 30 de
abril, para: ! — tomar as contas dos administradores, examinar; discutir e votar as demonstrações



financeiras; II – deliberar sobre a des)nação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos; III – eleger os membros do Conselho de Administração, os membros do Conselho Fiscal (e
suplentes) e os membros do Comitê de Elegibilidade Estatutário; Parágrafo único – Em caráter
excepcional os membros do Comitê de Elegibilidade Estatutário poderão ser eleitos em Assembleia
Geral Extraordinária. [...] Para integrar o Conselho Fiscal, o indicado deve preencher os seguintes
requisitos e condições previstos na legislação per)nente e no Estatuto Social: Lei nº 13.303/16 [...] Art.
26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da empresa
pública e da sociedade de economia mista as disposições previstas na 1976, rela)vas a seus poderes,
deveres e responsabilidades, a requisitos e impedimentos para inves)dura e a remuneração, além de
outras disposições estabelecidas na referida Lei. § 1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas
naturais, residentes no País, com formação acadêmica compaLvel com o exercício da função e que
tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na
administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa. § 2º O Conselho
Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente controlador, que deverá ser servidor
público com vínculo permanente com a administração pública. Lei n 6.404/76 (por força do art. 68 do
Estatuto Social), Art. 145. As normas rela)vas a requisitos, impedimentos, inves)dura, remuneração,
deveres e responsabilidade dos administradores aplicam-se a conselheiros e diretores. [...] Art. 162.
Somente podem ser eleitos para o conselho fiscal pessoas naturais, residentes no País, diplomadas em
curso de nível universitário, ou que tenham exercido por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de
administrador de empresa ou de conselheiro fiscal. § 1º Nas localidades em que não houver pessoas
habilitadas, em número suficiente, para o exercício da função, caberá ao juiz dispensar a companhia
da sa)sfação dos requisitos estabelecidos neste ar)go. § 2º Não podem ser eleitos para o conselho
fiscal, além das pessoas enumeradas nos parágrafos do ar)go 147, membros de órgãos de
administração e empregados da companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o
cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da companhia. § 3º A remuneração dos
membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada
necessárias ao desempenho da função, será fixada pela assembleia-geral que os eleger, e não poderá
ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada
diretor, não computados bene8cios, verbas de representação e par)cipação nos lucros. Decreto nº
8.945/2016 Art. 41. Os Conselheiros Fiscais das empresas estatais deverão atender os seguintes
critérios: I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada; II - ter formação acadêmica
compaLvel com o exercício da função; III - ter experiência mínima de três anos em cargo de: a)
direção ou assessoramento na administração pública, direta ou indireta; ou b) Conselheiro Fiscal ou
administrador em empresa; IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI
do caput do art. 29; V - não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 147 da Lei nº 6.404, de
1976; e VI - não ser ou ter sido membro de órgão de administração nos úl)mos vinte e quatro meses e
não ser empregado da empresa estatal ou de sua subsidiária, ou do mesmo grupo, ou ser cônjuge ou
parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal. § 1º A formação acadêmica deverá
contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da
Educação. § 2º As experiências mencionadas em alíneas dis)ntas do inciso III do caput não poderão
ser somadas para a apuração do tempo requerido. § 3º As experiências mencionadas em uma mesma
alínea do inciso III do caput poderão ser somadas para apuração do tempo requerido, desde que
rela)vas a períodos dis)ntos. § 4º O disposto no inciso VI do caput não se aplica aos empregados da
empresa estatal controladora, ainda que sejam integrantes de seus órgãos de administração, quando
inexis)r grupo de sociedades formalmente cons)tuído. § 5º Aplica-se o disposto neste ar)go aos
Conselheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive aos representantes dos minoritários, e às
indicações da União ou das empresas estatais em suas par)cipações minoritárias em empresas
estatais de outros entes federa)vos. Estatuto Social da Terracap [...]  Art. 45 - O Conselho Fiscal será
composto de 5 (cinco) membros efe)vos e 5 (cinco) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária
de Acionistas, brasileiros, com formação acadêmica compaLvel com o exercício da função, e que
tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na
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administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou de administrador em empresa. §1º - Os
Conselheiros elegerão, dentre os membros efe)vos, o Presidente do Conselho Fiscal, devendo ser
eleito, preferencialmente, o Conselheiro com maior experiência como membro de conselhos fiscais.
§2º - Dentre os membros do Conselho Fiscal, 2 (dois) )tulares e respec)vos suplentes, deverão ser
indicados pela União, eleitos pela Assembleia Geral dos Acionistas, em votação em separado, como
representantes da Secretaria do Tesouro Nacional. §3º - O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1
(um) membro, indicado pelo Distrito Federal, que será servidor público com vínculo permanente com a
administração pública. §4º - Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal, os membros dos órgãos de
Administração e empregados da Terracap ou de sociedade por ela controlada ou do mesmo grupo, o
cônjuge ou parente, até 3º grau, de administrador da Empresa, assim como as pessoas enumeradas
nos §§ 1º e 2º do art. 147 da Lei Nº 6.404/76. §5º - A inves)dura dos Conselheiros far-se-á mediante
termo lavrado no "Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal". §6º - No caso de vacância do cargo ou
impedimento temporário, será o membro do Conselho Fiscal subs)tuído pelo respec)vo suplente. §7º -
Em qualquer caso, o Conselho Fiscal só poderá deliberar com a presença de pelo menos 3 (três) dos
seus membros. §8º - No término da gestão, na renúncia ou afastamento, os membros do Conselho
Fiscal apresentarão declaração de bens que ficará arquivada nas respec)vas pastas funcionais sob o
poder e guarda da Terracap. §9º - O prazo da gestão dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois)
anos, permi)das apenas 2 (duas) reconduções consecu)vas. §10 - Os membros do Conselho Fiscal se
submeterão, na posse e anualmente, a treinamentos específicos a respeito da legislação societária, do
mercado de capitais, da divulgação de informações, do controle interno, do código de conduta, da Lei
12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais assuntos relacionados às a)vidades da Terracap. [...] SEÇÃO
VII Disposições Comuns Acerca de Inves)dura, Impedimentos e Exigências para os Integrantes dos
Órgãos Colegiados da Terracap,  Art. 66 - Os membros do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal, do Comitê de Elegibilidade Estatutário, do Comitê de Auditoria e da Diretoria Colegiada inves)r-
se-ão nos seus cargos mediante assinatura do Termo de Posse lavrado nos respec)vos livros de atas de
suas reuniões. Art. 67 - Se o Termo de Posse não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação
ou eleição, estas se tornarão sem efeito, salvo jus)fica)va aceita pelo órgão para o qual o membro da
administração em questão tenha sido eleito. Art. 68 - O Termo de Posse deverá conter, sob pena de
nulidade, a indicação de pelo menos um domicílio no qual o Conselheiro, Administrador ou membro de
Comitês receberá as citações e in)mações em processos administra)vos e judiciais rela)vos aos atos
de sua gestão, as quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicilio indicado, o qual
somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Terracap. Art. 69 - São inelegíveis
para os cargos de administração e fiscalização da Terracap as pessoas impedidas por lei especial, ou
condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda, que
temporariamente, o acesso a cargos públicos. Art. 70 - Os Conselheiros, Diretores e membros de
Comitê devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleitos aqueles que: I – ocuparem cargos em
sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial em conselhos
consul)vos, de administração ou fiscal; e, II – )verem interesses conflitantes com a Terracap.
Parágrafo único. A comprovação do cumprimento das condições previstas nos ar)gos 69 e 70 e incisos
será efetuada por meio de cer)dões específicas, quando possível, e por autodeclaração firmada pelo
Conselheiro, Diretor ou membro de Comitê eleito, com vistas ao disposto nos ar)gos 145 e 159 da Lei
nº 6.404/1976, sendo a falsa declaração punida na forma da lei. Art. 71 - Antes da inves)dura nos
cargos de Conselheiros, de Diretores e de membros de Comitê, será exigida documentação prevista na
Lei nº 6.404/1976 e em normas internas da Terracap, documentação essa que comporá as respec)vas
pastas funcionais, arquivadas pela Diretoria de Administração e Finanças. Art. 72 - Em função de
exigências proferidas em lei e neste Estatuto, a Assembleia Geral somente poderá eleger quem tenha
exibido os necessários comprovantes, dos quais se arquivarão cópias na respec)va pasta funcional dos
Conselheiros, Diretores e membros de Comitê. Art. 73 - Nos casos em que o indicado a cargo de
Conselheiro, Diretor e membro de Comitê não preencher os requisitos, não cumprir as exigências
previstas neste Estatuto ou na Lei, ou ainda no caso previsto no art. 57, supra, o Presidente da Terracap
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deverá comunicar a circunstância imediatamente ao acionista responsável pela indicação. Art. 74 - Os
atos de eleição, nomeação e exoneração de Conselheiro, Diretor e membro de Comitê devem ser
publicados e arquivados na Junta Comercial do Distrito Federal. [...] Importante destacar que o
atendimento, pelos indicados, aos requisitos e vedações legais, é feito por meio do preenchimento de
formulário padrão de natureza declaratória, o que não afasta a necessidade de apresentação de
documentação comprovatória, conforme disposto Lei nº 6.404/76, art.162 transcrito acima, bem assim
no art. 30 do Decreto federal nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 c/c o art. 3º, III, do Decreto distrital
nº 37.967, de 20 de janeiro de 2017. Após análise dos autos, verifica-se que consta na instrução
processual o O8cio nº 240567/2021/ME (71074944) do Ministério da Economia, endereçado à
Assessoria de Órgãos Colegiados, por meio do qual atesta o envio dos seguintes documentos: 1)
formulários de cadastro com documentação comprobatória do indicado (71075337); e 2) Despacho do
Secretário Especial do Tesouro e Orçamento aprovando a indicação, nos termos da Portaria ME nº nº
54, de 18.02.2020 (71075575). Consta ainda na instrução processual, a Declaração do Coordenador -
Geral de Par)cipações Societárias (71076488), pela qual informou, in verbis: "Com base nos
formulários enviados pelo servidor RAFAEL CAVALCANTI DE ARAÚJO (SEI nº 18578807 e
18578812) indicado para representar o Tesouro Nacional na função de )tular no Conselho Fiscal da
TERRACAP, que adotaram como critério de verificação a autodeclaração, com as respec)vas
consequências legais, informo que o indicado atende os requisitos da Lei n.º 13.303, de 2016". Anexou-
se aos autos os documentos para a análise da instrução processual, quais sejam: i) Documentos de
iden)ficação (71076719); Carteira de Trabalho (71474221); Título de Eleitor (71474585);
PIS/PASEP (71474868); Cer)ficado de Reservista (71474995); ii) Cer)dões Nega)vas dos
órgãos/autarquias: TJDFT (71491756); STM (71491467); TSE (71492788); CNJ (71495045); TCU
(71489998); TCDF (71491088); BACEN (71475476); TST (71493809); TRF1 (71492311, 71493285); iii)
Preenchimento e assinatura do CADASTRO DE INTEGRANTE AO CONSELHO FISCAL DA TERRACAP
(71475316) e Ficha de Cadastro no CONFI (71499093); iv) Currículo (71084449); v) Diplomas
(71083139, 71083197, 71083249, 71084371); vi) Comprovante de Residência (71475103); vii) Portarias
de nomeação e exoneração (71506487, 71506675, 71506946, 71507097, 71507240, 71507356,
71507554). Conforme Cadastro apresentado (71475316), no item 16, tem-se como experiência
profissional do indicado assinalada: 16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui art.
41 , inciso III, do Decreto 8.945/16 e art. 26 § 1º da Lei 13.303/2016; (X) três anos em função de
direção ou assessoramento na administração pública direta ou indireta (  ) três anos em cargo de
conselheiro fiscal ou administrador em empresa Experiência profissional a ser comprovada por "Ato de
nomeação e de exoneração; Declaração da empresa/órgão; Registro em carteira de trabalho", em
atenção aos documentos exigidos pelo formulário, a serem anexados na instrução processual. Nesse
aspecto, verifica-se que o indicado apresentou na instrução processual, s.m.j., com vistas a comprovar
03 (três) anos em função de direção ou assessoramento na administração pública direta ou indireta,
o Currículo (71084449) com as respec)vas atuações profissionais e as Portarias de nomeação e
exoneração (71506487, 71506675, 71506946, 71507097, 71507240, 71507356, 71507554). Sob esse
prisma, e no estrito cumprimento de suas atribuições regimentais, a Divisão de Compliance, após
análise de natureza estritamente formal, observa que o indicado apresentou o formulário declaratório,
contemplando, s.m.j., os requisitos e condições dispostos em Lei, relacionados à elegibilidade. Diante
do exposto, o Comitê de Elegibilidade, baseado na análise da Divisão de Compliance e nos formulários
apresentados pelo indicado, nos quais firma o cumprimento de todas as exigências legais e
regulamentares, bem como ciência das possíveis penalidades cíveis, administravas e penais por
eventuais declarações falsas e ainda na documentação e cer7dões nega7vas acostadas ao processo,
posiciona-se pela conformidade, no que se refere ao preenchimento dos requisitos mínimos e
inexistência de vedações, não havendo óbices à eleição do indicado para o cargo de Conselheiro no
Conselho Fiscal da Terracap. Concluídos os trabalhos desta reunião e nada mais havendo a constar,
eu, Gesiel Pereira de Sousa na qualidade de Secretário desta reunião, lavrei a presente ata que,
depois de lida e aprovada, será subscrita por mim e pelos membros deste Comitê de Elegibilidade.
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Valdir Agapito Teixeira
Membro do Comitê de Elegibilidade

Representante do Acionista Distrito Federal
Elíbio Estrêla

Membro do Comitê de Elegibilidade
Representante do Acionista Distrito Federal

Gesiel Pereira de Sousa
Assessor

Secretário da reunião

Documento assinado eletronicamente por ELÍBIO ESTRÊLA Matr 910023, Membro do Comitê
de Elegibilidade Estatutário, em 08/10/2021, às 18:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALDIR AGAPITO TEIXEIRA Matr. 91007, Membro do
Comitê de Elegibilidade Estatutário, em 09/10/2021, às 11:41, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GESIEL PEREIRA DE SOUSA - Matr.0002155-5,
Assessor(a) Especial, em 13/10/2021, às 09:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
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setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 71629031 código CRC= B11DC70B.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAM BL F ED SEDE TERRACAP S N - Ba i rro ASA NORTE - CEP 70620-000 - DF

33422402

00111-00001016/2019-46 Doc. SEI/GDF 71629031

Ata 50ª COEST - 08/10/2021 (71629031)         SEI 00111-00001016/2019-46 / pg. 5


